
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFETTURA MT'NIC I PÀI, DE DIVINÀ PASTORJA
Escola Municipal CecíIia Barros Gome s

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N L72 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO CUIDADOR (A) / PRORROGÀçÃO DE
PRÀZO CONTRÀTUÀÍ, E ALTERÀÇÀO DO VÀLOR GLOBAT..

BASE LEGAL: Art.
],êi Municipal n.o

37, inciso IX, da Constituição E'ederal de 1988.
2L4/2021 de L6/03/2021

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONT RATADO : I'IÀRIA EDNILZÀ AUGUSTÀ DOS SÀNTOS

PraÇa da Matriz - Centro CEPr 49.650-0ô0 - Divina Pâstorâ/SE
anPJ: 13.1o8. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R;A MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTOR,A
Escola MunicÍpa1 Cecília Barros Gomes

2o IERMO ÀDrTrVO ÀO CONTRÀTO N" L72/2024-

TERMO ADlTIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITI'R]à MI'NICIPÀI DE

DIVINÀ PÀSTOR,A E }BRIÀ EDNILZÀ
AUGUSTÀ DOS SANTOS, NÀ FORII,A

ÀBÀIXO.

Pelo presênte termo adj-tivo de cÕntrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a
PREEEITT RIÀ UTNICIPÀL DE DMNÀ PÀSTOB,A, pessoa j uridica de direito
púb1ico, CNPiI: 13 . 108 . ?33/0001-96, neste ato representado por seu
titufar a Prefeita Municj-pa1, IíARIÀ CLARà PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,
brasileira, casada, portadora do CPE sob o n,o 795.199,915-04,
domiciliada na sede administrativa deste munrcipio, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado COIflERATà}ITE, e do outro lado,
llÀRIA EDNILZÀ ÀUCUSTÀ DOS SÀIITOS, brasilelro(a), maior e capaz,
CUIDÀDOR (À) , residente e domiciliado (a) na Conj. Maria Isabel S. da
Si1va, 08, Pov. Maniçoba, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n.o
1375898 ssP/SE, CpE. no 906.196.845-3ll , doravante denominada
simplesmente de CONTRÀEADO(À), tendo em vista o que consta no
contrato n." 172/2024, em conformidade com a legislaÇão vigente e
considerando as cláusufas abai-xo:

CLAUSIILÀ PRIMEIRA - FUNDÀI.{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei no. 72/1994, observando-
se todas as normas relatlvas a esta modalidade de contratação, em
conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal, em
harmonia com a Lei Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n.o 214 de L6 de marÇo de 2027, objetivando suprir
aecessidade de excepcional. interesse público ênquanto êstivêr @
andanêlrto os trânites necessários para a deflagraçâo do concurso
púbIico.

CIÁUSULA SEGT,NDÀ - Do PR;Azo Do coNTRÀTo

O presente Àditi-vo vigorará pelo prazo de até 06 (seis)
mêsês, periodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezeubro de 2024, podendo sêr prorrogado caso persistam os
motivos que deram ori-gem à contrataÇâo inj-cia], na forma Art, 3?,
inciso IX, da ConstltuiÇão Eederal- de 1988, em consonância com art.
2" da lel 2L4/2021.

Praça da Uatriz - Centro - CEP: 49.650-C00 - Divlna pastora/SE
cNP,r: 13-108.73310001-96
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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITT'RÀ MI,'NTCIPAL D8 DIVINÀ PASTOR,À
Escola Municipal Cecília Barros Gomes

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n," 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusula e de
notificação, caso venha a ser reafizado e conc.Luído o Concurgo
Púb1ico com vagas para as mesmas funções, desde que haja a
convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusufa, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qua.Iquer reclamaçàc em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indeni-zação, desde que justíficado pelo interesse público ou

ausêncj-a de necessj-dade administrativa, resguardadas parcefas
remuneratórj-as correspondentes aos serviços )â efetj-vamente
prestado.

CI^AUSLTÍ,À TERCEIR,A - DÀ DOTÀÇÀo

O presente aditlvo visa à prorrogação de prazo contratual e
alteração do va1or, destinado a atender as necessídades da
PREE:EISURA MITNICIPÀL DE DfVINA PÀSTORÀ para o exercicio de 2024,
decorrente dô Contrato Temporário por tempo cieterminado de n.
112/2A24, conforme segue abaixo:

UNIDADE ORÇA!ÍENTÀRI À

ASo

E].E!!ENTO DE DESPESÀ :

02005 - Secretaria
Cul tura

31900400
Determinado

Municlpal de Educação e

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

FONTE DE RECURSO: 15001001 - IdentificaÇôes das despesas com
manutenÇão e desenvol-vimento do ens.ino

CLAUSUI.A QUÀRTA - DO VAI,OR

A PREEEITURIA MITNICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORÀ pagará ao (à)
CONTRATÀDO (A) , em remuneraÇao aos servÍç:s conL raLados â
importância de R§ 1-AL2,OO (niI quatrocentos e doze reais) por més,
a título de saIário, perfazendo o valor globaJ- do aditivo R$
8.412,OO (oito miI quatrocêntos e setênta e dois reais).

$'PrâÇa da uatriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNP,r: 13.108.733l0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITUR]A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTORA
Esêo1a Municipal Cecília Barros Gomês

§1o. Excepcj-onalmente poderá ser acrescida de 208 a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvj-do entre 22h d,e um dj-a até 05h do outro, considerada a

redução de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de 10?, 20t ou 40t, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvolvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regufamentar no 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados nâo serão reajustados, safvo se a

remuneraÇão for vincul-ada ao safário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cr,Ausur.À QuINTA - DECI,ÀRAÇÁO

O CONTRÀTÀDO (À) declara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na cê1ebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realizar o concrtso púbIico para as mesmas

funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordâncj-a no que

tange à possibilidade de rescisão unilateral, sem qualquer direlto
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no

certame que será real-i zado.

cr,AÚsIEÀ sExrÀ - F"arr FrcAçqo

As demais cfáusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo êm
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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}ÍARIA CI,ARiÀ PR,àDO
rlele1Id

ROUS I JÀ}IE
Secretária Munici

ROÍ.LEMBERG
iMu acrpa

I'íÀRIA EDNI ZL

DÀ SÀNTOS HIPOLITO
,le EducaÇão e Culiura

DOS SÀÀITOS

I

CPE: 906.196.845-34

PlaÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
SNPJ: 13.108.733l0001-96



Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE.E ITUR,A I{T'NIC I PÀI, DE DIVINÀ PASTORÀ
EscoJ-a Municipal- CeciJ-ia Barros Gome s

CONTRATADO (A )

6es - 6lCPE:

PraÇâ da Matrlz - Centro cEP: 49.650-000 - Divina Pastorê/SE
CNPJ: 13.108.?33/0001-96
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